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Edital de Pregão Presencial Nº 34

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

Processo: 72/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 SANDRO MORETE ELIAS  Pregoeiro- ..........................................................

 HEITOR PAULO PRIM  MEMBRO- ..........................................................

 PATRICIA SOARES BORGES  MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
14:04 horas do dia 24   de  Agosto   de   2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Supera a fase de lances. A licitante DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA foi inabilitada pois não apresentou
atestado de capacidade técnica em nome da pessoa jurídica, somente em nome do engenheiro responsável, bem como apresentou Certidão de Falência
e Concordata somente do sistema E-SAJ. A licitante DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI (10025), foi inabilitada pois o CNAE não atende as
especificações do objeto da licitação. A licitante PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (9845) foi considera habilitada para o Edital.
Superada a fase de habilitação, a licitante DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA (10023) manifestou a intenção de interpor recurso pois entende que
as licitantes concorrentes não apresentaram Certidão de Acervo Técnico do Atestado de Capadidade Tecnica averbado pelo CREA e não apresentaram a
prova de quitação de anuidade do corrente exercício da empresa e do responsável técnico. Quanto a sua inabilitação a licitante DALBOSCO JUNIOR
ENGENHARIA LTDA compreende que o edital não prevê a apresentação de Certidão de Falencia e Concordata emitida pelo EPROC. A licitante
DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI manifestou a intenção de intepor recurso quanto a sua inabilitação. Fica estabelecido o prazo de 3 dias para
apresentação das razões recursais e igual prazo para a apresentação das contrarrazões.

23/08/2021 - Após análise dos recursos e parecer da assessoria jurídica, foi exarada a seguinte decisão:
Mantenho a inabilitação da licitante DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA apenas por não cumprir os requisitos do item 5.1.5 - Qualificação Jurídica,
por não apresentar a respectiva certidão de falência e concordata válida, ao passo que defiro o pedido de habilitação da empresa DEDETIZADORA SAO
JOAO EIRELI (10025), declarando esta última vencedora do certame.

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

10023 DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA 6.700,0000Sim

9845 PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 6.700,0000Sim

10025 DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI 6.500,0000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

6.000,0000DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA1 0,0000

6.700,0000DesistiuPRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA1 Desistiu

5.900,0000DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI1 0,0000

5.700,0000DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA2 0,0000

5.600,0000DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI2 0,0000

5.500,0000DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA3 0,0000

5.600,0000DesistiuDEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI3 Desistiu

                                O licitante DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI pelo valor de R$ 5.600,0000 
(cinco mil e seiscentos reais).

ITEM  1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

.                                Reuniram-se no dia 05/08/2021, as 14:02:41, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO, o PREGOEIRO e sua 
equipe de apoio, designados pelo(a) Decreto 12/2021 com o objetivo de COMISSÃO PREGOEIRA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 34 destinado a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO 
NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL.

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

10023 DALBOSCO JUNIOR ENGENHARIA LTDA CNPJ: 83.251.397/0001-11

10025 DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI CNPJ: 29.694.328/0001-37

9845 PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 31.281.510/0001-08

             


